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ATOS DE PESSOAL

PORTARIA Nº 38, DE 16 DE JANEIRO DE 2025

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS, no uso das atribuições conferidas pela 
Lei Orgânica, pelo Regimento Interno e pela Resolução nº 4, de 1º de julho de 2021, e considerando a docu-
mentação juntada ao processo nº 309/2025, RESOLVE:

1. NOMEAR o servidor LUCAS ALBINO ROSA para o cargo em comissão de Assessor de Políticas Públicas a 
partir de 01/01/2025, com lotação no Gabinete do Vereador Sidney Campos.

2. O servidor permanecerá afastado do seu cargo efetivo enquanto perdurar a nomeação, sem prejuízo 
da continuidade da observância das disposições atinentes ao respectivo plano de carreira, nos termos da 
regulamentação vigente.

3. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos desde 01/01/2025.

Câmara Municipal de São José dos Campos, 16 de janeiro de 2025.

Ver. ROBERTO DO ELEVEN
Presidente

Documento assinado digitalmente

GUILHERME FERRAZ DE AQUINO RODRIGUES
Secretário Diretor-Geral em exercício

Documento assinado digitalmente

PORTARIA Nº 39, DE 16 DE JANEIRO DE 2025

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS, no uso das atribuições conferidas pela 
Lei Orgânica, pelo Regimento Interno e pela Resolução nº 4, de 1º de julho de 2021, e considerando a docu-
mentação juntada ao processo nº 325/2025, RESOLVE:

1. NOMEAR a servidora SUZANA BEZERRA DA SILVA para o cargo em comissão de Assessor de Políticas Pú-
blicas a partir de 01/01/2025, com lotação no Gabinete do Vereador Senna.

2. A servidora permanecerá afastada do seu cargo efetivo enquanto perdurar a nomeação, sem prejuízo 
da continuidade da observância das disposições atinentes ao respectivo plano de carreira, nos termos da 
regulamentação vigente.

3. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos desde 01/01/2025.

Câmara Municipal de São José dos Campos, 16 de janeiro de 2025.

Ver. ROBERTO DO ELEVEN
Presidente

Documento assinado digitalmente

GUILHERME FERRAZ DE AQUINO RODRIGUES
Secretário Diretor-Geral em exercício

Documento assinado digitalmente
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CONTRATAÇÕES

AVISO DE CONTRATAÇÃO
Processo nº 152/2025

1. DESCRIÇÃO DO OBJETO
1.1. Descrição resumida: aquisição de tablets, dispositivos eletrônicos portáteis.
1.2. Descrição completa: aquisição de 3 (três) unidades de tablets, dispositivos eletrônicos portáteis, con-
forme especificações técnicas mínimas detalhadas a seguir.
PROCESSADOR:
Velocidade do Processador: 3.36GHz, 2.8GHz, 2GHz;
Tipo de Processador: Octa Core.
TELA:
Tamanho: 14.6" (369.9mm);
Resolução: 2960 x 1848 (WQXGA+);
Tecnologia: AMOLED Dinâmico 2X;
Profundidade de Cor: 16M.
CÂMERA:
Câmera Traseira – Resolução: 13.0 MP + 8.0 MP;
Câmeras Traseiras – Foco Automático: Sim;
Câmera Frontal – Resolução: 12.0 MP + 12.0 MP;
Câmera Traseira – Flash: Sim;
Resolução de Gravação de Vídeos: UHD 4K (3840 x 2160) @30fps
ARMAZENAMENTO/MEMÓRIA:
Memória: 12 GB;
Armazenamento: 512 GB;
Armazenamento Externo Suportado: MicroSD (até 1TB).
CONECTIVIDADE:
Versão de USB: USB 3.2 Gen 1;
Localização: GPS, Glonass, Beidou, Galileo, QZSS;
Wi-Fi: 802.11 a/b/g/n/ac/ax 2.4G+5GHz+6GHz, HE160, MIMO, 1024-QAM;
Wi-Fi Direct: Sim;
Versão de Bluetooth: Bluetooth v5.3;
Perfis de Bluetooth: A2DP, AVRCP, DI, HID, HOGP, OPP, PAN, PBP, TMAP.
SISTEMA OPERACIONAL: Android.
ACESSÓRIOS: Carregador; Capa; Teclado.
MODELO DE REFERÊNCIA: Galaxy Tab S9 Ultra 512 GB com Capa Teclado (Wi-Fi).
1.3. Quantidade: 3 (três) unidades.
1.4. Finalidade: atender demandas específicas de diversos departamentos (Administrativo, de Comunica-
ção e Secretaria Diretoria-Geral). A solução tecnológica visa trazer versatilidade, portabilidade e eficiência 
aos setores.

2. REGIME DA CONTRATAÇÃO
2.1. Esta contratação será regida pela Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, que trata da “Lei de Licitações e 
Contratos Administrativos”.
2.2. Fundamento Legal desta Contratação: Art. 75, inciso II, da Lei nº 14.133/2021.

3. INFORMAÇÕES DA COTAÇÃO
3.1. A cotação enviada deverá conter as seguintes informações:

a) Valor unitário com frete embutido;
b) Valor total com frete embutido;
c) CNPJ (o mesmo que constará na Nota Fiscal);
d) Prazo de validade da cotação, com mínimo de 15 (quinze) dias;
e) Forma de pagamento (depósito ou boleto).
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3.2. Quando a forma de pagamento escolhida for depósito, deverão ser informados na proposta os dados 
bancários da empresa.

4. CONDIÇÕES DA CONTRATAÇÃO
4.1. Forma de seleção: Será declarada vencedora a empresa que apresentar o menor preço, desde que 
respeitadas as condições estabelecidas neste Aviso, ressalvada a possibilidade de a Administração decidir 
motivadamente pela proposta mais vantajosa de acordo com outros critérios objetivos.
4.2. Devem ser observadas as especificações, as condições de entrega dos materiais e prestação do servi-
ço, garantia, prazos, preços, formas de pagamentos e demais condições deste Aviso, sendo vedada qual-
quer alteração sem expressa autorização da Câmara, sob pena de recusa dos materiais.
4.3. Condições de fornecimento:
4.3.1. O objeto deverá ser entregue no prazo de 15 (quinze) dias a contar do recebimento da Autorização de 
Fornecimento (AF), a qual será encaminhada por e-mail.
4.3.2. Na Autorização de Fornecimento (AF), emitida pela Câmara Municipal, constarão o prazo, o local e a 
relação dos materiais a serem entregues.
4.3.3. Caso o recebimento da Autorização de Fornecimento – AF não seja confirmado em até 2 (dois) dias 
úteis após seu encaminhamento, a contratante providenciará a sua publicação no Diário Oficial do Poder 
Legislativo de São José dos Campos – DOL (http://diario.camarasjc.sp.gov.br/dio), encaminhando ao en-
dereço de email fornecido pela Contratada o endereço eletrônico para consulta de sua íntegra, hipótese 
em que a Autorização de Fornecimento – AF será considerada recebida no dia útil subsequente a essa 
publicação.
4.3.4. Entrega de segunda a sexta-feira no Almoxarifado da Câmara Municipal entre 8h e 11h30 e 13h30 e 
17h.
4.3.5. Não será admitida entrega parcial sem autorização prévia da Câmara Municipal, por meio de sua 
Seção de Contratos.
4.4. Prazo de pagamento: 5 (cinco) dias úteis após a entrega dos materiais e protocolo da nota fiscal.

5. PENALIDADES
5.1. Nos termos do art. 155 da Lei Federal nº 14.133/2021, fica a Contratada sujeita às seguintes sanções:

a) Caracterizando-se a inexecução parcial do item, ficará a empresa sujeita a aplicação cumulativa de mul-
ta de 15% (quinze por cento) calculada sobre o valor de cada item irregular;
b) Sendo total a inexecução, que também será caracterizada com a recusa injustificada pelo fornecedor em 
aceitar a presente Autorização de Fornecimento – AF, a multa será de 30% (trinta por cento) sobre o valor 
total do contrato.

5.2. O atraso injustificado na entrega do objeto sujeitará a Contratada às seguintes multas de mora, obser-
vado o art. 162 da Lei 14.133/2021, sem prejuízo de eventual aplicação subsidiária das sanções previstas 
na legislação aplicável:

a) Por atraso injustificado na entrega do material descrito na Autorização de Fornecimento – AF, ficará essa 
empresa sujeita a multa diária de 0,5% (cinco décimos por cento) calculada sobre o valor do item ou itens 
em atraso;
b) Por entrega de material em desacordo com o descrito na Autorização de Fornecimento – AF, terá a em-
presa dois dias para sanar a irregularidade. Persistindo a falha, aplicar-se-á multa diária de 0,5% (cinco 
décimos por cento) sobre o valor do item entregue em desacordo, pelo prazo máximo de 30 (trinta) dias, 
após o que, será caracterizada inexecução do contrato;
c) As sanções previstas nas alíneas “a” e “b” ficam limitadas a 30% (trinta por cento) do valor do contrato 
nos termos do art. 156, §3º da Lei Federal nº 14.133/2021.

5.3. Nos termos do art. 156 da Lei Federal nº 14.133/2021, incidirão concomitantemente e independente-
mente das multas elencadas nos itens 5.1 e 5.2, as seguintes sanções administrativas:

a) ADVERTÊNCIA;
b) IMPEDIMENTO DE LICITAR E CONTRATAR com a Administração Pública direta e indireta no âmbito do 
Município de São José dos Campos pelo prazo máximo de 3 (três) anos; e
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c) DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE PARA LICITAR OU CONTRATAR com a Administração Pública direta e 
indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos.

6. CONDIÇÕES NECESSÁRIAS PARA CONTRATAÇÃO
6.1. A Contratada deverá ter regularidade fiscal para contratar com a Câmara Municipal, razão pela qual 
será emitida pela Seção de Compras os seguintes documentos para comprovação:

a) Certidão Negativa (ou Positiva com Efeitos de Negativa) de Débitos Relativos aos Tributos Federais e à 
Dívida Ativa da União;
b) Certificado de Regularidade perante o FGTS; e
c) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas.

6.2. Ao encaminhar a proposta, a empresa declara tacitamente que:

a) Encontra-se em situação regular perante o Ministério do Trabalho, no que se refere à observância do 
disposto no inciso XXXIII do artigo 7º da Constituição Federal, nos termos do inciso VI do artigo 68 da Lei 
Federal nº 14.133/2021; e
b) Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previ-
dência Social, previstas em lei e em outras normas específicas, nos termos do inciso IV do artigo 63 da Lei 
Federal nº 14.133/2021.

7. DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL
7.1. A presente contratação será celebrada com base na Lei Federal nº 14.133/2021 e reger-se-á pelos dis-
positivos legais aplicáveis, inclusive e subsidiariamente pelos Princípios Gerais de Direito e notadamente 
as seguintes normas:

a) Constituição da República Federativa do Brasil;
b) Constituição do Estado de São Paulo; e
c) Lei Orgânica do Município de São José dos Campos.

8. ESCLARECIMENTOS
8.1. Eventuais esclarecimentos poderão ser requeridos pelo e-mail compras@camarasjc.sp.gov.br e pelo 
telefone (12) 3925-6772.

GUILHERME FERRAZ DE AQUINO RODRIGUES
Secretário Diretor-Geral em exercício

Documento assinado digitalmente
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AVISO DE CONTRATAÇÃO
Processo nº 20369/2024

1. DESCRIÇÃO DO OBJETO
1.1. Descrição resumida: Aparelhos de ar-condicionado.
1.2. Descrição completa: Aparelhos de ar-condicionado, nas seguintes especificações:
- Modelo: Split;
- Tecnologia do Compressor: Inverter;
- Capacidade de Refrigeração: 12000 BTUs;
- Ciclo: Frio;
- Eficiência Energética: A;
- Temperatura: 18º a 30º C;
- Material da Serpentina: Cobre;
- Cor: Branco;
- 220 V.
- Imagem ilustrativa:

1.3. Quantidade: 02 (dois).
1.4. Finalidade: Proporcionar um ambiente agradável aos seus usuários.

2. REGIME DA CONTRATAÇÃO
2.1. Esta contratação será regida pela Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, que trata da “Lei de Licitações e 
Contratos Administrativos”.
2.2. Fundamento Legal desta Contratação: Art. 75, inciso II, da Lei nº 14.133/2021.

3. INFORMAÇÕES DA COTAÇÃO
3.1. A cotação enviada deverá conter as seguintes informações:

a) Valor unitário com frete embutido;
b) Valor total com frete embutido;
c) CNPJ (o mesmo que constará na Nota Fiscal);
d) Prazo de validade da cotação, com mínimo de 15 (quinze) dias;
e) Forma de pagamento (depósito ou boleto).

3.2. Quando a forma de pagamento escolhida for depósito, deverão ser informados na proposta os dados 
bancários da empresa.

4. CONDIÇÕES DA CONTRATAÇÃO
4.1. Forma de seleção: Será declarada vencedora a empresa que apresentar o menor preço, desde que 
respeitadas as condições estabelecidas neste Aviso, ressalvada a possibilidade de a Administração decidir 
motivadamente pela proposta mais vantajosa de acordo com outros critérios objetivos.
4.2. Devem ser observadas as especificações, as condições de entrega dos materiais e prestação do servi-
ço, garantia, prazos, preços, formas de pagamentos e demais condições deste Aviso, sendo vedada qual-
quer alteração sem expressa autorização da Câmara, sob pena de recusa dos materiais.
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4.3. Condições de fornecimento:
4.3.1. O objeto deverá ser entregue no prazo de 15 (quinze) dias a contar do recebimento da Autorização de 
Fornecimento (AF), a qual será encaminhada por e-mail.
4.3.2. Na Autorização de Fornecimento (AF), emitida pela Câmara Municipal, constarão o prazo, o local e a 
relação dos materiais a serem entregues.
4.3.3. Caso o recebimento da Autorização de Fornecimento – AF não seja confirmado em até 2 (dois) dias 
úteis após seu encaminhamento, a contratante providenciará a sua publicação no Diário Oficial do Poder 
Legislativo de São José dos Campos – DOL (http://diario.camarasjc.sp.gov.br/dio), encaminhando ao en-
dereço de email fornecido pela Contratada o endereço eletrônico para consulta de sua íntegra, hipótese 
em que a Autorização de Fornecimento – AF será considerada recebida no dia útil subsequente a essa 
publicação.
4.3.4. Entrega de segunda a sexta-feira no Almoxarifado da Câmara Municipal entre 8h e 11h30 e 13h30 e 
17h.
4.3.5. Não será admitida entrega parcial sem autorização prévia da Câmara Municipal, por meio de sua 
Seção de Contratos.
4.4. Prazo de pagamento: 5 (cinco) dias úteis após a entrega dos materiais e protocolo da nota fiscal.

5. PENALIDADES
5.1. Nos termos do art. 155 da Lei Federal nº 14.133/2021, fica a Contratada sujeita às seguintes sanções:

a) Caracterizando-se a inexecução parcial do item, ficará a empresa sujeita a aplicação cumulativa de mul-
ta de 15% (quinze por cento) calculada sobre o valor de cada item irregular;
b) Sendo total a inexecução, que também será caracterizada com a recusa injustificada pelo fornecedor em 
aceitar a presente Autorização de Fornecimento – AF, a multa será de 30% (trinta por cento) sobre o valor 
total do contrato.

5.2. O atraso injustificado na entrega do objeto sujeitará a Contratada às seguintes multas de mora, obser-
vado o art. 162 da Lei 14.133/2021, sem prejuízo de eventual aplicação subsidiária das sanções previstas 
na legislação aplicável:

a) Por atraso injustificado na entrega do material descrito na Autorização de Fornecimento – AF, ficará essa 
empresa sujeita a multa diária de 0,5% (cinco décimos por cento) calculada sobre o valor do item ou itens 
em atraso;
b) Por entrega de material em desacordo com o descrito na Autorização de Fornecimento – AF, terá a em-
presa dois dias para sanar a irregularidade. Persistindo a falha, aplicar-se-á multa diária de 0,5% (cinco 
décimos por cento) sobre o valor do item entregue em desacordo, pelo prazo máximo de 30 (trinta) dias, 
após o que, será caracterizada inexecução do contrato;
c) As sanções previstas nas alíneas “a” e “b” ficam limitadas a 30% (trinta por cento) do valor do contrato 
nos termos do art. 156, §3º da Lei Federal nº 14.133/2021.

5.3. Nos termos do art. 156 da Lei Federal nº 14.133/2021, incidirão concomitantemente e independente-
mente das multas elencadas nos itens 5.1 e 5.2, as seguintes sanções administrativas:

a) ADVERTÊNCIA;
b) IMPEDIMENTO DE LICITAR E CONTRATAR com a Administração Pública direta e indireta no âmbito do 
Município de São José dos Campos pelo prazo máximo de 3 (três) anos; e
c) DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE PARA LICITAR OU CONTRATAR com a Administração Pública direta e 
indireta de todos os entes federativos,  pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos.

6. CONDIÇÕES NECESSÁRIAS PARA CONTRATAÇÃO
6.1. A Contratada deverá ter regularidade fiscal para contratar com a Câmara Municipal, razão pela qual 
será emitida pela Seção de Compras os seguintes documentos para comprovação:

a) Certidão Negativa (ou Positiva com Efeitos de Negativa) de Débitos Relativos aos Tributos Federais e à 
Dívida Ativa da União;
b) Certificado de Regularidade perante o FGTS; e
c) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas.
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6.2. Ao encaminhar a proposta, a empresa declara tacitamente que:

a) Encontra-se em situação regular perante o Ministério do Trabalho, no que se refere à observância do 
disposto no inciso XXXIII do artigo 7º da Constituição Federal, nos termos do inciso VI do artigo 68 da Lei 
Federal nº 14.133/2021; e
b) Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previ-
dência Social, previstas em lei e em outras normas específicas, nos termos do inciso IV do artigo 63 da Lei 
Federal nº 14.133/2021.

7. DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL
7.1. A presente contratação será celebrada com base na Lei Federal nº 14.133/2021 e reger-se-á pelos dis-
positivos legais aplicáveis, inclusive e subsidiariamente pelos Princípios Gerais de Direito e notadamente 
as seguintes normas:

a) Constituição da República Federativa do Brasil;
b) Constituição do Estado de São Paulo; e
c) Lei Orgânica do Município de São José dos Campos.

8. ESCLARECIMENTOS
8.1. Eventuais esclarecimentos poderão ser requeridos pelo e-mail compras@camarasjc.sp.gov.br e pelo 
telefone (12) 3925-6772.

Guilherme Ferraz de Aquino Rodrigues
Secretário Diretor-Geral em exercício

Documento assinado digitalmente
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3º APOSTILAMENTO AO CONTRATO DE Nº 28/2021

Pregão Presencial nº 15/2021 - Processo Licitatório nº 10.721/2021

Processo de Execução Contratual nº 13.608/2021

A Câmara Municipal de São José dos Campos, com sede na Rua Desembargador Francisco Murilo Pin-
to, nº 33, Vila Santa Luzia, São José dos Campos, Estado de São Paulo, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 
50.448.935/0001-03, Isenta de Inscrição Estadual, representada neste ato por seu Secretário Diretor-Geral 
em exercício, Guilherme Ferraz de Aquino Rodrigues, nos termos do art. 4º do Ato da Mesa nº 14/2021, 
resolve apostilar o contrato, com fundamento legal no artigo 65, §8º, da Lei Federal nº 8.666/93, e conside-
rando a documentação que instruiu o processo epigrafado, nos seguintes termos:

Cláusula I – Do reajuste

1. Fica reajustado o valor do contrato em 4,68% (quatro inteiros e sessenta e oito centésimos por cento), 
correspondente à variação do índice IPC-FIPE de dezembro de 2023 a dezembro de 2024, conforme item 7 
da Cláusula III do Contrato.

2. Com o reajuste, o valor mensal do contrato passará de R$ 828.844,53 (oitocentos e vinte e oito mil oito-
centos e quarenta e quatro reais e cinquenta e três centavos) para R$ 867.634,30 (oitocentos e sessenta e 
sete mil seiscentos e trinta e quatro reais e trinta centavos), a partir de janeiro de 2025, conforme detalha-
mento:

3. O valor total atualizado do contrato passará de R$ 9.946.134,36 (nove milhões novecentos e quarenta e 
seis mil cento e trinta e quatro reais e trinta e seis centavos) para R$ 10.397.388,69 (dez milhões trezentos 
e noventa e sete mil trezentos e oitenta e oito reais e sessenta e nove centavos).

Cláusula II – Dos Recursos Orçamentários

1. As despesas decorrentes do presente Apostilamento correrão por conta da dotação orçamentária da Câ-
mara Municipal, no programa “Manutenção das Atividades Legislativas” no elemento de despesa com de-
talhamento “3.3.90.37.99 – Outras Locações de Mão-de-Obra”, consignada no exercício de 2025, conforme
detalhamento:
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São José dos Campos, data da assinatura digital

GUILHERME FERRAZ DE AQUINO RODRIGUES
Secretário Diretor-Geral em exercício

Documento assinado digitalmente
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